
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023428-82.2010.815.2001

Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado
Autor : Paulo Rodrigo de Carvalho Garcia
Advogado : Miguel de Farias Cascudo
Réu : O Estado da Paraíba
Remetente : Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  AGENTE 
PENITENCIÁRIO.  CONVOCAÇÃO  PARA O  CURSO 
DE  FORMAÇÃO.  ATO  REALIZADO  SOMENTE 
ATRAVÉS  DE  DIÁRIO  OFICIAL.   OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  PUBLICIDADE.  NECESSIDADE  DE 
AMPLA  DIVULGAÇÃO.  INVALIDADE  DO  ATO 
CONVOCATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO. 

− A Administração Pública é regida pelos princípios 
constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade,  publicidade  e  eficiência.  Assim,  a 
convocação de candidato aprovado em concurso público 
deve ter  ampla  divulgação,  não  sendo razoável  exigir 
que  tenha  de  acompanhar  as  publicações  no  Diário 
Oficial.
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V  I  S  T  O  S ,  relatados  e  discutidos  estes  autos 
acima referenciados.

A  C  O  R  D  A  M  os eminentes desembargadores 
integrantes  da  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, seguindo o voto da Relatora, à unanimidade, em DESPROVER A 
REMESSA NECESSÁRIA.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária  contra  sentença 
prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 
nos autos da ação de obrigação de fazer ajuizada por  Paulo Rodrigo de 
Carvalho Garcia em face do Estado da Paraíba.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, por entender 
que  “tendo  em  vista  o  longo  lapso  temporal  decorrido,  deveria  a 
Administração Pública ter procedido à intimação pessoal do candidato para 
convocá-lo para o Curso de Formação, uma vez que não há razoabilidade 
em exigir-se que mesmo após mais de um ano continuasse acompanhando 
as informações relativas a esse concurso pela internet e pelo Diário Oficial”.

Condenou  o  promovido  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios  no importe  de  R$  1.000,00,  na  forma do art.  20,  do  §4º,  do 
Código de Processo Civil.

O feito subiu apenas em remessa necessária.

Parecer Ministerial pelo desprovimento do reexame (fls. 
71/73).

É o relatório.
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VOTO.

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado.

Extrai-se  dos  autos  que  Paulo  Rodrigo  de  Carvalho 
Garcia  submeteu-se  ao  Concurso  Público  para  o  cargo  de  Agente 
Penitenciário,  obtendo  aprovação  da  72ª  colocação,  e  que,  através  da 
imprensa,  o  autor  soube  que  a  Administração  nomeou  600  (seiscentos) 
agentes penitenciários, não lhe incluindo no ato.

Consta  ainda,  que  o  autor  apresentou  pedido 
administrativo para revisão do ato que, no entanto, foi indeferido, uma vez 
que o demandante não teria se apresentado quando da sua convocação por 
meio de Edital.

Pois bem.

O contexto dos autos retrata que as convocações para o 
curso de formação de agente de segurança penitenciária se deram em 09 e 
31 de outubro de 2008,  mediante publicação de ato no Diário Oficial (fls. 18 
e 21). 

Em  que  pese  o  lapso  temporal  decorrido  entre  a 
primeira  e a segunda convocação ser considerável, verifico que a ausência 
de cientificação formal do candidato por intermédio de carta ou telegrama 
caracteriza violação do princípio da publicidade do ato administrativo.

Cediço que o Edital é a lei do concurso, e por isso, não 
cabe  à  Administração  Pública  descumprir  suas  prescrições,  sob  pena  de 
arbítrio e de ofensa ao princípio da legalidade. E, não obstante seja incabível 
o  Poder  Judiciário  interferir  no  mérito  administrativo,  deve,  outrossim, 
analisar se o ato foi realizado sob o amparo dos princípios da legalidade, da 
razoabilidade, da impessoalidade, da proporcionalidade e da isonomia. 
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 Assim, dentre os princípios que regem a Administração 
Pública, o da publicidade, preconizada na Constituição Federal (art. 37) é 
corolário do direito de informação (art. 5º. XXXIII), que, além de assegurar a 
respectiva  eficácia  e  produzir  efeitos  externos,  visa  propiciar  aos 
interessados diretos o seu conhecimento, bem como o controle por aqueles 
por eles atingidos e pelo povo em geral.

Como se vê, a publicidade dos atos administrativos se dá 
com  a  publicação  desses  em  veículo  de  comunicação  oficial.  Todavia, 
tratando-se de concursos públicos, a regra sofre temperamentos, não sendo 
razoável  exigir  que  os  candidatos  aprovados  acompanhem  todas  as 
publicações no diário oficial durante o prazo de validade do concurso, que 
pode se estender em quatro anos, fato que não descaracteriza a vinculação 
das regras estabelecidas no edital, porquanto fere a razoabilidade.

Nesse sentido, recente julgado desta Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO 

PARA A PRÓXIMA ETAPA DO CERTAME POR MEIO DE DIÁRIO 

OFICIAL. INSUFICIÊNCIA. LONGO LAPSO TEMPORAL ENTRE 

AS  FASES.  PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE.  DECISÃO  EM 

HARMONIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ E DO 

TJPB.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  SEGUIMENTO 

NEGADO.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 

DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  “[...  ]  Há  entendimento 

pacífico  no  STJ  (RMS  33.077/DF)  no  sentido  de  que  caracteriza 

violação  ao  princípio  da  razoabilidade  a  convocação  para 

determinada fase de concurso público apenas mediante publicação 

do  chamamento  em  diário  oficial  quando  passado  considerável 

lapso temporal entre a realização ou a divulgação do resultado da 

etapa imediatamente anterior e a referida convocação, uma vez que 

é  inviável  exigir  que  o  candidato  acompanhe,  diariamente,  com 

leitura  atenta,  as  publicações  oficiais.  [...  ]”.  (rms  33.077/df,  Rel. 
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Ministro  mauro  campbell  marques,  segunda  turma,  julgado  em 

22/02/2011, dje 04/03/2011). (TJPB; AgRg 0029097-82.2011.815.2001; 

Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos 

Santos; DJPB 05/09/2014; Pág. 11) 

No caso dos autos, o demandante não foi chamado para 
o curso de formação, e, após o decurso de quase 01 (um ) ano, não seria 
razoável  exigir  deste  o  acompanhamento  do  certame  através  do  Diário 
Oficial, mormente quando já não tinha esperanças de ser chamado.

Nesse  sentido  colaciono  julgado  deste  Tribunal  de 
Justiça:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PERDA 

DO PRAZO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA.  CONVOCAÇÃO 

PARA  ESTA  ETAPA  REALIZADA  EXCLUSIVAMENTE  PELA 

IMPRENSA OFICIAL. DECURSO DE MAIS DE QUATRO ANOS 

DESDE  A  DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  FASE 

ANTERIOR.  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA 

PUBLICIDADE.  NECESSIDADE  DE  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL. 

OBRIGAÇÃO DO CANDIDATO DE MANTER ATUALIZADOS 

SEUS  DADOS  CADASTRAIS.  PREVISÃO  EDITALÍCIA 

IMPLÍCITA DE  CONVOCAÇÃO  PESSOAL.  PRECEDENTE  DO 

STJ.  SEGURANÇA  CONCEDIDA.  1.  “Caracteriza  violação  ao 

princípio da razoabilidade a convocação para determinada fase de 

concurso público apenas mediante publicação do chamamento em 

diário oficial quando passado considerável lapso temporal entre a 

realização ou a divulgação do resultado da etapa imediatamente 

anterior e a referida convocação, uma vez que é inviável exigir que 

o  candidato  acompanhe,  diariamente,  com  leitura  atenta,  as 

publicações  oficiais”  (stj,  RMS  32688/rn,  Rel.  Ministro  mauro 

campbell  marques,  segunda  turma,  julgado  em  04/11/2010,  dje 

12/11/2010).2. A previsão expressa de que o candidato deve manter 
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atualizado  seu  telefone  e  endereço  demonstra,  ainda  que 

implicitamente,  o intuito da administração de entrar em contato 

direto  com  o  aprovado  no  momento  de  sua  convocação,  não 

podendo ser prejudicado pela notificação realizada exclusivamente 

via diário oficial. Precedente do stj. 3. Segurança concedida. (TJPB; 

MS 999.2012.000899-3/001; Segunda Seção Especializada Cível; Rel. 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 26/03/2013; Pág. 

11)

Desse  modo,  a publicação  dos  atos  do  concurso  deve 
observar,  além  do  princípio  da  vinculação  ao  Edital,  os  princípios  da 
publicidade, da razoabilidade e da eficiência e, na hipótese, considerando o 
lapso  temporal  decorrido,  resta  clara  a  configuração  de  sua  pretensão 
material.

Ora, se a publicidade de um ato pode se dar de várias 
maneiras, cediço que a forma mais adequada à divulgação do ato é aquela 
que  propicia  ao  administrado  o  seu  efetivo  conhecimento,  o  que  não 
ocorreu in casu.

Assim, verifico que o Juízo a quo agiu acertadamente ao 
julgar procedente o pedido do autor, determinando a imediata nomeação 
do  autor  no  Cargo  de  Agente  Penitenciário  em 3ª  Entrância,  desde  que 
devidamente  aprovado  em  todas  as  etapas  do  curso  de  formação,  com 
arrimo no art. 37, I e II, da CF c/c art. 1º da Lei n. 8.423/2007.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA  NECESSÁRIA,  mantendo  a  sentença  singular  na  sua 
integralidade.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá 
e  Benevides.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de 
Almeida – Relator, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
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Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  Convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana 
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
      Juiz Convocado
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